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PARECER Nº 673/2021 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 161/2019

O  presente  projeto  de  lei,  de  autoria  do  nobre  Vereador  Toninho  Vespoli,  visa
assegurar às pessoas com deficiência auditiva o direito a atendimento por tradutor ou intérprete
de LIBRAS nos órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional e nas
empresas concessionárias de serviços públicos.

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer
pela legalidade com apresentação de substitutivo "que visa adequar o texto à técnica legislativa
da Lei Complementar n° 95/98, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a
consolidação das leis".

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de
sua  execução  serão  cobertas  por  dotações  orçamentárias  próprias,  suplementadas  se
necessário.

Favorável,  portanto,  é  o  parecer,  nos  termos  do  substitutivo  da  Comissão  de
Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

Sala Virtual da Comissão de Finanças e Orçamento, em 15/05/2021.
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